
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.011-B, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, para proibir a venda de publicações que 
estimulem o castigo físico a crianças e adolescentes; tendo parecer: da 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. NILTO TATTO); e da 
Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família, pela aprovação deste, nos termos do Substitutivo da Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (relatora: DEP. 
LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 

dispor sobre a proibir a venda de livros e publicações de palestras que estimulem o 

castigo físico a menores de idade.  

Art. 2º Insira-se o seguinte art. 244-C na Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, com a seguinte redação: 

“Art.244-C. É proibido vender, publicar, divulgar ou disponibilizar na 

internet, redes sociais, ou qualquer outro meio de comunicação à 

distância, utilizando computadores ligados à internet livros ou 

palestras que orientem ou estimulem o castigo físico a crianças e 

adolescentes. 

Pena: reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem agência, facilita, 

expõe a venda aquisição de livro, para fim de comércio, de distribuição 

ou exposição pública, livro ou acesso a palestras que promovam, 

contribuam ou incentivem a violência contra a criança ou adolescente.” 

(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O direito a dignidade física e psicológica das crianças e adolescentes 

deve prevalecer sobre o direito à liberdade religiosa e de expressão.  

Com esse entendimento a 1ª Vara da Infância, da Juventude e do 

Idoso do Rio de Janeiro, proibiu no dia 24 de julho de 2020, a venda e publicação na 

internet de um livro, sob o título “o que toda mãe gostaria de saber sobre disciplina 

básica”,  que orienta pais a educarem seus filhos por meio de castigos físicos, 

inclusive de filhos portadores de necessidades especiais. Isso é um absurdo! Uma 

violência e crueldade contra essas crianças, portanto, uma violação aos direitos a 

integridade das crianças e ofensa a sua dignidade e a liberdade.  

No livro e em suas palestras, a autora ensina ao público usar a 

coerção física contra crianças e adolescentes, como uso de vara e colher de silicone. 

Sugerindo, ainda, de forma nefasta, que as agressões não ocorram em locais visíveis. 

Apesar da Constituição Federal vedar a censura, por outro lado, 

assegura a impossibilidade de lesão ou ameaça de direito. O direito a integridade 

física e psicológica de crianças e adolescentes é um direito fundamental 

absoluto.  

No Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 13 dispõe que 

os casos de suspeita ou de confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou 
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degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de 

quaisquer outras providências legais.  

Retrata, ainda, em seu art. 18 que a criança e o adolescente têm o 

direito de ser educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 

ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro 

pretexto.  

Estabelece, ainda, em seu Art. 70-A. que a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios deverão atuar de forma articulada na elaboração de 

políticas públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo físico 

ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não violentas de 

educação de crianças e de adolescentes. 

Entendemos que as consequências são devastadoras, pois elas 

começam a sofrer de ansiedade, depressão, baixa autoestima, sintomas de estresse 

pós-traumático e até tendências violência em mesmo nível aos das crianças que 

sofreram abusos físicos ou psicológicos. Outras consequências dos abusos 

emocionais são: problemas de comportamento na escola e problemas de 

relacionamento. 

O projeto assegura que essa limitação seja imposta não a todo 

conteúdo de natureza informativo de como cuidar de menores, mas somente aqueles 

que incentivam a violência contra menores, temos o dever de legislar para proteger à 

integridade física e psicológica das crianças e adolescente sobre o direito à dignidade, 

a sua integridade física e psicológica. 

O perigo de dano está evidente, haja vista que os livros e vídeos que 

incitam os pais a agredirem seus filhos estão acessíveis ao público, colocando em 

risco a integridade física de crianças e adolescentes. 

Pelas razões expostas e em consonância com os princípios da 

Constituição Brasileira e do Estatuto da Criança e do Adolescente no sentido de 

proteger a criança e o adolescente, pedimos aos Nobres Deputados o apoio a este 

projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada REJANE DIAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 

legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 

Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 

assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 

da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 

formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 

acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 

odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 

infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 

autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 

das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 

direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 

prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 

posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 

pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses 

de vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, 

em consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento 

psíquico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.438, de 26/4/2017, publicada no DOU de 

27/4/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor.  

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 

ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 

ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 

a) humilhe; ou 

b) ameace gravemente; ou 

c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 

tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 

outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 

que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 

V - advertência. 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014) 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 

familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo 

a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017, vetado pelo Presidente da República, mantido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
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pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade 

que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, 

de 22/11/2017) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços 

e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do 

caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 

estiver em acolhimento institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente.  

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 

coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 

violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito 

da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 

tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 

dos direitos da criança e do adolescente; 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 

assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, 

à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 

contra a criança e o adolescente; 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 

envolvam violência contra a criança e o adolescente; 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 

criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 

com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas 

ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 

participação de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 

promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 

prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o 

art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 

comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 

adolescentes. 

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este 

artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 

ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste 

Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 

diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 

reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 

indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

9.975, de 23/6/2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 

utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da 

unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado o 

direito de terceiro de boa-fé. (Pena acrescida pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000, com redação 

dada pela Lei nº 13.440, de 8/5/2017) 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13440-8-maio-2017-784674-publicacaooriginal-152467-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13440-8-maio-2017-784674-publicacaooriginal-152467-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
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§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 

e de funcionamento do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 

ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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COMISSÃO  DE  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 4.011, DE 2020

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  da
Criança  e  do  Adolescente,  para  proibir  a
venda  de  publicações  que  estimulem  o
castigo físico a crianças e adolescentes.

Autora: Deputada REJANE DIAS

Relator: Deputado NILTO TATTO

I - RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei nº 4.011, de 2020, de

autoria  da  deputada  Rejane  Dias,  que  promove  alterações  no  Estatuto  da

Criança  e  do  Adolescente,  a  fim  de  proibir  a  venda  de  publicações  que

estimulem o castigo físico a crianças e adolescentes.  

Com  esse  objetivo,  o  projeto  dispõe  que  ficam  vedadas  a

publicação,  a  venda,  a  divulgação  ou  disponibilização,  na  internet,  redes

sociais,  ou qualquer  outro meio de comunicação à distância,  desde que se

utilizem computadores ligados à internet, livros ou palestras que orientem ou

estimulem o castigo físico a crianças e adolescentes. 

A pena proposta é de 4 a 8 anos de reclusão, e incorrerá nas

mesmas sanções quem agencia, facilita e expõe a venda ou aquisição de livro,

para fim de comércio,  de distribuição ou exposição pública, que promovam,

contribuam ou incentivem a violência contra a criança ou adolescente.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nilto Tatto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219645761100
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A  proposta  legislativa  foi  distribuída  inicialmente  a  esta

Comissão de Ciência e Tecnologia,  Comunicação e Informática – CCTCI e,

posteriormente,  será  apreciada  pelas  Comissões  de  Seguridade  Social  e

Família quanto ao mérito, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto

ao mérito e à constitucionalidade ou juridicidade da matéria, nos termos do art.

54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD. A proposição está

sujeita à apreciação do Plenário, estando submetida ao regime de tramitação

ordinária.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Em nossa sociedade os maus-tratos exercidos contra crianças

e adolescentes, especialmente no âmbito doméstico, sempre foram vistos com

condescendência,  estimulando  muitas  vezes  a  escalada  de  atitudes  que

poderiam descambar para a violência real. 

Recentemente,  temos  visto  na  mídia  grande  quantidade  de

casos de abuso e violência contra crianças e adolescentes que são de uma

crueldade ímpar, desafiando o bom-senso e o sentimento de humanidade que

mantém em harmonia o tecido social. 

No ato de violência praticado por desconhecidos, ou ainda por

professores, pais ou outros parentes e responsáveis, existe uma coisificação

da  criança  e  do  adolescente,  ensejando  danos  não  apenas  físicos,  mas

também de natureza sexual  e  psicológica às vítimas.  É o encurtamento  da

infância, uma denegação à condição própria da idade e do desenvolvimento

natural da criança.   

A Constituição Federal é clara ao determinar como dever da

família, da sociedade e do Estado assegurar, com prioridade, o direito à vida, à

saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à  dignidade,  ao  respeito,  à

liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária.  O  texto  constitucional

estabelece, ainda, a necessidade de colocar crianças e adolescentes a salvo *C
D2
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de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e

opressão.

Embora  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente tenha

representado  um  enorme  avanço  para  a  sociedade  na  direção  do  intento

constitucional,  o  surgimento  de  novas  tecnologias  e  formas  de  acesso  à

informação, por meio da internet, permitiu a circulação livre de materiais online

que orientam o castigo físico a crianças e adolescentes. Ou seja, a internet

serve  como  ferramenta  para  veicular  e  disseminar  conteúdos  que  podem

induzir e encorajar pais e responsáveis a agir com violência contra os filhos ou

menores sob sua guarda. 

A fim de minimizar o problema, o projeto em apreço sugere

inserir novo artigo no Estatuto da Criança e do Adolescente visando proibir a

venda, publicação, divulgação e disponibilização na internet, redes sociais, ou

qualquer  outro  meio  de comunicação à distância,  de  livros  e palestras que

orientem ou estimulem o castigo físico a crianças e adolescentes. Ademais, a

iniciativa legislativa propõe a aplicação de pena de 4 a 8 anos, fazendo incorrer

na mesma pena aqueles que induzam ou facilitem tais condutas.

Embora  concordemos  inteiramente  com  o  conteúdo  da

proposta,  reconhecendo  o  mérito  da  nobre  autora,  ousamos  apresentar

substitutivo, a fim melhorar a forma e clareza do texto do projeto de lei. Nesse

sentido,  sugerimos  alterar  a  ementa,  a  utilização  do  termo  “aplicações  de

internet”, que a nosso ver é mais genérico e, nos termos do Marco Civil  da

Internet,  engloba  qualquer  site,  incluindo  redes,  buscadores  ou  outras

plataformas  de  divulgação  de  conteúdo  e  ideias  no  âmbito  da  internet.

Também, ao invés de nos restringirmos a livros e publicações, ampliamos o

escopo  para  “conteúdos”,  de  modo  a  abarcar  qualquer  manifestação  no

ambiente online.   

Ressalvadas, portanto, pequenas alterações de forma, e a fim,

de evitar retrocessos na defesa da criança e do adolescente no Brasil, face ao

avanço das novas tecnologias, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº

4.011 de 2020, na forma do Substitutivo em anexo. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado FEDERAL NILTO TATTO

 PT/SP

Relator

COMISSÃO  DE  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.011, DE 2020

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  da
Criança  e  do  Adolescente,  para  proibir  a
veiculação  e  divulgação  de  conteúdos
que estimulem o castigo físico a crianças
e adolescentes em aplicações de internet.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

para proibir  a  veiculação e  divulgação de conteúdos que  estimulem o

castigo físico a crianças e adolescentes em aplicações de internet.

Art. 2º Insira-se o seguinte art. 244-C na Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990, com a seguinte redação: “Art.244-C. Vender, publicar, divulgar

ou  disponibilizar  em  aplicações  de  internet,  ou  qualquer  outro  meio  de

comunicação à distância, conteúdos que orientem ou estimulem o castigo físico

a crianças e adolescentes.

 Pena: reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 
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§ 1º. Incorre na mesma pena quem agencia ou facilita, para fins

de  comércio,  distribuição  ou  exposição  pública,  conteúdos  que  promovam,

contribuam ou incentivem a violência contra criança ou adolescente.

 § 2º. Aplica-se a este artigo o disposto no artigo 19, caput e

§1º,  da  Lei  nº  12.965,  de  23  de  abril  de  2014,  acerca  do  regime  de

responsabilidade  de  provedores  de  aplicação  por  conteúdo  gerado  por

terceiros na internet.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado FEDERAL NILTO TATTO

 PT/SP

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 4.011, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e
Informática,  em  reunião  ordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por
processo  simbólico,  opinou  pela  aprovação,  com substitutivo,  do  Projeto  de  Lei  nº
4.011/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nilto Tatto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aliel Machado - Presidente, Bira do Pindaré - Vice-Presidente,
Angela Amin, Bibo Nunes, Ely Santos, Gustavo Fruet, João Maia, Loester Trutis, Luiza
Erundina, Merlong Solano, Nilto Tatto, Perpétua Almeida, Ted Conti, Vander Loubet,
Vinicius  Poit,  Vitor  Lippi,  Alceu  Moreira,  André  Figueiredo,  Bilac  Pinto,  Coronel
Chrisóstomo,  Domingos  Neto,  Dr.  Zacharias  Calil,  Eduardo  Cury,  Félix  Mendonça
Júnior, Luis Miranda, Luiz Lima, Márcio Labre, Nereu Crispim, Paulo Magalhães, Rui
Falcão e Tia Eron. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2021. 

Deputado ALIEL MACHADO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PL 4.011/2020

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho

de  1990,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  da

Criança e  do Adolescente,  para proibir  a

veiculação  e  divulgação  de  conteúdos

que estimulem o castigo físico a crianças

e  adolescentes  em  aplicações  de

internet.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

para proibir  a  veiculação e  divulgação de conteúdos que  estimulem o

castigo físico a crianças e adolescentes em aplicações de internet.

Art. 2º Insira-se o seguinte art. 244-C na Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990, com a seguinte redação: “Art.244-C. Vender, publicar, divulgar

ou  disponibilizar  em  aplicações  de  internet,  ou  qualquer  outro  meio  de

comunicação à distância, conteúdos que orientem ou estimulem o castigo físico

a crianças e adolescentes.

 Pena: reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

§ 1º. Incorre na mesma pena quem agencia ou facilita, para fins

de  comércio,  distribuição  ou  exposição  pública,  conteúdos  que  promovam,

contribuam ou incentivem a violência contra criança ou adolescente.

 § 2º. Aplica-se a este artigo o disposto no artigo 19, caput e

§1º,  da  Lei  nº  12.965,  de  23  de  abril  de  2014,  acerca  do  regime  de

responsabilidade  de  provedores  de  aplicação  por  conteúdo  gerado  por

terceiros na internet.” (NR)
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2021.

Deputado ALIEL MACHADO

Presidente
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 4.011, DE 2020

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  da
Criança  e  do  Adolescente,  para  proibir  a
venda  de  publicações  que  estimulem  o
castigo físico a crianças e adolescentes

Autora: Deputada REJANE DIAS

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei cuja finalidade é tipificar a conduta de

publicar, divulgar ou disponibilizar na internet, redes sociais, ou qualquer outro

meio de comunicação à distância, utilizando computadores ligados à internet

livros ou palestras que orientem ou estimulem o castigo físico a crianças e

adolescentes.

Pelo  texto  da reforma legislativa  incorre nas mesmas penas

quem agência, facilita, expõe a venda aquisição de livro, para fim de comércio,

de  distribuição  ou  exposição  pública,  livro  ou  acesso  a  palestras  que

promovam,  contribuam  ou  incentivem  a  violência  contra  a  criança  ou

adolescente.

A autora da proposta justifica a sua iniciativa ao argumento de

que 

O direito a dignidade física e psicológica das crianças e
adolescentes  deve  prevalecer  sobre  o  direito  à  liberdade
religiosa e de expressão.

Com  esse  entendimento  a  1ª  Vara  da  Infância,  da
Juventude e do Idoso do Rio de Janeiro, proibiu no dia 24 de
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julho de 2020, a venda e publicação na internet de um livro,
sob o título “o que toda mãe gostaria de saber sobre disciplina
básica”, que orienta pais a educarem seus filhos por meio de
castigos físicos, inclusive de filhos portadores de necessidades
especiais.  Isso  é  um  absurdo!  Uma  violência  e  crueldade
contra  essas crianças,  portanto,  uma violação aos direitos a
integridade  das  crianças  e  ofensa  a  sua  dignidade  e  a
liberdade.

O projeto não possui apensos.

O projeto foi distribuído às Comissões de Ciência, Tecnologia e

Inovação, de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família

e de Constituição e Justiça e de Cidadania, esta última para análise de mérito,

constitucionalidade e de juridicidade, conforme art. 54 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados (RICD).

Após a análise pelas Comissões, a proposição será objeto de

análise pelo Plenário e seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art.

24, inciso I e art. 151, inciso III, ambos do RICD. 

Na  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação,  em

15/12/2021,  foi  aprovado, com substitutivo, o parecer do Relator,  Dep.  Nilto

Tatto (PT-SP). O referido substitutivo altera a ementa a fim de utilizar o termo

“aplicações de internet”, que é mais genérico e, nos termos do Marco Civil da

Internet,  engloba  qualquer  site,  incluindo  redes,  buscadores  ou  outras

plataformas de divulgação de conteúdo e ideias no âmbito da internet.

Ademais, o substitutivo, ao invés de tipificar somente a conduta

praticada  por  meio  de  livros  e  publicações,  amplia  o  seu  escopo  para

“conteúdos”, de modo a abarcar qualquer manifestação no ambiente online.

Ao fim do prazo regimental não foram apresentadas emendas

ao projeto nesta Comissão. 

É o relatório.

2023-22614
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II - VOTO DA RELATORA

Cabe a esta Comissão, com base no disposto na alínea “i” do

inciso  XXIX  do art.  32  do Regimento  Interno,  pronunciar-se  sobre  matérias

relativas à família, ao nascituro, à criança e ao adolescente;

De plano,  vale ressaltar que a matéria objeto do projeto em

epígrafe relaciona-se com o tema da criança e do adolescente, portanto, cabe

a esta Comissão manifestar-se sobre o mérito da reforma legislativa.

Em verdade,  tornar  crime  a  conduta  a  conduta  de  publicar,

divulgar ou disponibilizar na internet, redes sociais, ou qualquer outro meio de

comunicação à distância, utilizando computadores ligados à internet livros ou

palestras que orientem ou estimulem o castigo físico a crianças e adolescentes

é uma medida de extrema valia. A criança e o adolescente não podem ser

vítimas  de  castigos  físicos  ou  psicológicos.  A  dignidade  desses  seres  em

desenvolvimento deve ser preservada. 

O  objetivo  da  proposição  se  coaduna  com  a  doutrina  da

proteção integral das crianças e adolescentes, consagrada no caput do art. 227

da Constituição Federal, qual seja:

Art.  227.  É  dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Além  disso,  a  reforma  legislativa  concretiza  a  orientação

infraconstitucional insculpida no Estatuto da Criança e do Adolescente:

Art.  18-A.  A  criança  e  o  adolescente  têm  o  direito  de  ser
educados  e  cuidados  sem  o  uso  de  castigo  físico  ou  de
tratamento  cruel  ou  degradante,  como  formas  de  correção,
disciplina,  educação  ou  qualquer  outro  pretexto,  pelos  pais,
pelos  integrantes  da  família  ampliada,  pelos  responsáveis,
pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas *C
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ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los,
educá-los ou protegê-los.

Note-se,  pois,  que  a  proposição,  ao  proteger  os  direitos

fundamentais das crianças e adolescentes, reconhece a sua vulnerabilidade e

a necessidade de lhes garantir um ambiente tranquilo e saudável para o seu

pleno e adequado desenvolvimento.

Essa medida além de dissuadir os indivíduos de praticarem tais

condutas, também fomenta um comportamento positivo no seio da sociedade

em relação à conscientização coletiva sobre a não aceitação de castigos físicos

e  psicológicos  contra  crianças  e  adolescentes.  Trata-se  de  um  passo

importante para uma sociedade mais justa, fraterna e solidaria.

Ressalte-se, ainda, que o substitutivo, adotado pela Comissão

de Ciência, Tecnologia e Inovação, é de igual modo meritório, pois amplia o

escopo da norma penal de modo a abarcar qualquer manifestação no ambiente

online e não somente aquelas realizadas por meio de livros e publicações.

Posto isso, voto pela aprovação do PL n° 4.011, de 2020 e do

substitutivo adotado pela Comissão de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Sala da Comissão, em 27 de março de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-22614
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.011, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência  e  Família,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
4.011/2020, nos termos do Substitutivo adotado pela Comissão de Ciência, Tecnologia e
Inovação, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pastor  Eurico  -  Presidente,  Filipe  Martins  -  Vice-Presidente,
Clarissa Tércio, Daniela do Waguinho, Detinha, Hildo do Candango, Laura Carneiro,
Luciano  Ducci,  Pastor  Diniz,  Pastor  Sargento  Isidório,  Rogéria  Santos,  Andreia
Siqueira, Chris Tonietto, Cristiane Lopes, Dr. Allan Garcês, Ely Santos, Erika Kokay,
Franciane Bayer e Meire Serafim. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2024. 

Deputado PASTOR EURICO 
Presidente 
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